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P O R T A R I A   Nº  0682 / 2017 
  
  
 
  A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - 
FURG, no uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral da 
Universidade,  
  
   

R E S O L V E: 
 

  
Art. 1º - Alterar a composição da COMISSÃO PARA ESTUDO DA SITUAÇÃO 

FUNCIONAL DOS TRALHADORES DA FAHERG, instituída pela Portaria Nº 
1851/2015, de 28/09/2015; 
 
 Art. 2º - Dispensar da comissão RONALDO PICCIONI TEIXEIRA, 
representante da FURG; KÁTIA CAMARGO PEREIRA e KARINE ESCERDA 
LEMOS, representantes dos trabalhadores da FAHERG;  
 
 Art. 3º - Designar LUCIA DE FATIMA SOCOOWSKI DE ANELLO, 

representante da FURG; IVANDA ROSA DE OLIVEIRA e UELITO RODRIGO AVILA 

RODRIGUES representantes dos trabalhadores da FAHERG na referida Comissão. 

 

Art. 4º - Manter na referida Comissão os seguintes membros: 
 

- CARLOS KALIKOWSKI WESKA – Diretor Presidente da FAHERG; 
- ISABEL CRISTINA FUNKE DA COSTA - Representante dos trabalhadores da FAHERG;  
- IVO JULIANO FERNANDES – FAHERG 
- MOZART TAVARES MARTINS FILHO – FURG 
- MURIEL DE SOUZA BRUM - Representante dos trabalhadores da FAHERG; 
- PATRÍCIA MARTINS NEVES - Representante dos trabalhadores da FAHERG; 
- RÉGIS MIGUEL DA COSTA SILVA – Representante dos trabalhadores da FAHERG; 

 
 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE 
Reitoria da Universidade 

Em 14 de março de 2017. 
  

 
  

Profª. Drª. CLEUZA MARIA SOBRAL DIAS 
 Reitora   


